
 

 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

 

DELIBERAÇÃO SUSEP N
o
 154, DE 23 DE MAIO DE 2012. 

 

Altera o artigo 6
o
 e revoga o inciso V do artigo 7

o
 

da Deliberação Susep n
o
 147, de 3 de outubro de 

2011. 

 

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – 

SUSEP, torna público que o Conselho Diretor desta Autarquia, em reunião ordinária realizada em 17 de 

maio de 2012, no uso das atribuições que lhe confere o inciso X do artigo 68 do Regimento Interno de 

que trata a Resolução CNSP n
o
 229, de 6 de dezembro de 2010, 

 

D E L I B E R O U: 

 

Art. 1
o
 O artigo 6

o
 da Deliberação Susep n

o
 147, de 3 de outubro de 2011, que institui a 

Política de Segurança da Informação e Comunicações – Posic, da Superintendência de Seguros Privados, 
passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 6
o
 Fica instituído o Gestor de Segurança da Informação e Comunicações – 

GSIC, cujas funções serão exercidas pelo Chefe da Secretaria-Geral – Seger.” 

Art. 2
o
 Revogar o inciso V, do artigo 7

o
 da Deliberação Susep n

o
 147, de 3 de outubro de 

2011. 

Art. 3
o
 Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

LUCIANO PORTAL SANTANNA 

Superintendente 


